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R E Q U E R I M E N T O    Nº  257/2007

CONSIDERANDO que no dia 21 de dezembro de 2005, foi sancionada pelo Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, a Lei Complementar nº 980/2005, que reestruturou a carreira do Poder Judiciário, bem como reclassificou suas entrâncias;

CONSIDERANDO que referida reestruturação reclassificou em 03 (três) novas entrâncias, inicial, intermediária e final;

CONSIDERANDO que para as Comarcas serem elevadas de inicial para intermediária, referida lei complementar estabelecia dois requisitos básicos: 1) a Comarca deveria ter 50.000 eleitores; e 2) ter distribuição de 7.000 feitos no últimos cinco anos;

CONSIDERANDO que, posteriormente, com a edição da Lei Complementar nº 991, de 29 de março de 2006 (arts. 21 e 22), suprimiu-se o requisito do número de eleitores, ficando apenas o requisito de 7.000 feitos, sendo que referida Lei ainda dá a possibilidade da elevação ser através de Resolução expedida por este E. Tribunal;

CONSIDERANDO que aquele Tribunal, ao editar a Resolução nº 296/2007, de 21 de março de 2007, disciplinando o procedimento de reclassificação das entrâncias, voltou a inserir na mesma o requisito dos 50.000 eleitores, que não mais consta da Lei Complementar nº 991/2006;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, indagando-lhe se pretende ingressar com medida judicial, pois é a autoridade competente para tal mister, visando questionar a Resolução nº 296/2007, de 21 de março de 2007, prazo este que está se exaurindo, que proporciona prejuízos ao Município, vez que a permanência do dispositivo (50.000 eleitores) certamente trará prejuízos às comarcas que preenchem o requisito de distribuição de 7.000 feitos, que é o caso da Comarca de Garça, que inclusive já formalizou pedido de reclassificação e aguarda decisão daquele E. Tribunal.

S.Sessões, 18 de junho de 2007.
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